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Sessão de  17 de setembro  de l9  86	 ACORDA° N..  202 - O 1 .066

7Recurso n..	 7. 724

Recorrente	 CEREALISTA MARISOL LTDA.

Recorrid a	 DRF EM RI BE IRAO PRETO - SP

FINSOCIAL - INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 1.940, de 1982.
Não cabe a. Adrníní)sttação deaccAcol. a. íncon)stítue,Lonalídade do4 de.
cte,tcà-leí)s, matetía da competencía do Podet luckc.,Cc-outo, onde. --õ.
egtEgío STF, julgando eApecÁigícarnente eu e Morna legal, deu", -
díu. pela t.tri con4t,i,tucíonaUdade. Rectovs o não ptovao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos	 de

recurso interposto por CEREALISTA MARISOL LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo Conse-

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos,-em negar provi-

mento ao recurso.

Sala das Se '.es, em 17 de setembro de 1986/, tita.
ROBERTO ;"BOSA DE CASTRO - PRESIDENTE
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e'7\ rI \OLE A O S . R Á V. DOS ANJOS - PROCURADOR-REPRESENTANTE
DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM S SAO DE- 17 OUT 1986

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros ELIO
ROTHE, MARIO CAMILO DE OLIVEIRA, JOSE LOPES FERNANDES, PAULO IRI
NEU PORTES, MARIA HELENA JAIME 'e EUGENIO BOT1NELLY SOARES.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 10.840-002.486/85-72

Recurso n.°: 77.724

Acordão n.°: 202-01.066

Recorrente: CEREALISTA MARISOL LTDA.

RELATÓRIO

A notificação,de fls. 06, com vencimento para o dia 12.

12.85, exigiu o FINSOCIAL apurado nos períodos de 20 de fevereiro

de' 1983 a 20 de janeiro de 1985, contra a empresa ora recorrente.

Essa notificação foi impugnada pela peça de fls. 01/04,

onde se sustentou que o FINSOCIAL, como Qualquer tributo, não po-

de ser "exigido sem que a .lei o estabeleça". E mais : em decreto-

lei não se pode instituir tributo.

A decisão singular (fls. 08/09) julgou procedente aque-

la notificação e manteve a exigencia,merce destes argumentos, que

leio para a Câmara e que estão assim ementados:

,
i=k empteAa piiblíca4 e ptívada que tealízam atívídadeA
mí,sta3 de venda3demetcadotía,s e tvíço4 ou exclu)síva.-
mente venda de isetkiíço4, deveio conttíbuít patao
FINSOCIAL conotme o e3tabele.eído no Decteto-leí njtmeto
1940, de 25 de maío de 1982."

Inconformada, a contribuinte interpOe seu recurso volun

tário, de fls. 16/19, com guarda do prazo legal (fls. 13/15), re-

editando os argumentos expendidos na impugnação e acrescentando es

tes; os quais leio para a'2a.C .âmara, os quais, em sintese,. susten

tam a violação do art. 23 inciso II, da Constituição Federal, já

que importa-,, o "in-digitado" Decreto-lei 1940/82, em t duplicar a

exigir do ICM, que e de competência estadual; tambem, transcreven

tão Lima Gonçalves, sustentou a recorrente que ela não discute os

propOsitos do Presidente da República, mas espera que ele"se cur-

ve diante da Constituição Federal".

É o relatOrio. -	 11,
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Processo no 10.840-002.486/85-72

AcOrdão n9 202-01.066

VOTO DO RELATOR,CONSELHEIRO SEBASTIA0 BORGES-.1-.4\.QUARY

A matéria encontra vãrios precedentes, em ambàs as

Câmaras do 29 Conselho de Contribuintes. Recentemente, na ses-

são de 28 de agosto de 1986, por exemplo, . esta 2a. Câmara,jul

gando o recurso voluntãrio n9 77.649, sendo relator o eminente

Conselheiro Eugênio Botinelly Soares, prolatou acórdão no senti

do de que â Administração Pãblica não compete declarar a incons

titucionalidade de decreto-lei. 	 o que se infere desta ementa,

inserta naquele venerando acãrdão de n9 202-01.035, in verbis:

FINSOCIAL	 INCONSTITUCIONALIDADE DO DL n9 1.940/82.
Não cabe ji Admíníáttação declanat a íncontítucíona
lídade do deciLeto-leí, mat jxía da competencía dõ
e. Suptemo Titíbuna/ Fede/Lal que, julgando e3pecí“-
eamente e..e. díploma legal, decídíu peia 3ua constí
tucíonalídade. ReccutAo não wtovído".

No caso em exame, também, a recorrente pretende ver

declarada, por este Colegiado administrativo, a inconstituciona

lidade do Decreto-lei 1.940/82. Essa pretensão carece, ã toda e

vidéncia, de am p aro legal.

A recorrente não discutiu os aspectos outros,quanto

incidéncia sobre a receita bruta mensal ou a natureza de sua

constituição como 'S.-6 prestadora de serviços ou, simplesmente,co

mo exercente das atividades de vendas de mercadorias e de servi

ços.

Dessarte, a decisão recorrida não resultou atacada,

pelo arrazoado do recurso voluntãrio. Merece, pois, ser confir-

mada a decisão singular, e, nesse sentido, nego provimento ao

apelo.

Sal	 das Sessães, em 17 de setembro de 1986

ri)
S BASTIU) BOR)A TA(ictSY 7a


